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Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para

a devida apreciação dessa insigne Casa de Leis o incluso projeto de Lei que

“Denomina JULIANA CRISTINA DA SILVA, a Rua 05, do Loteamento

Bosque dos Eucaliptos, Bairro Samambaia, na forma que especifica.”.

 
Esta propositura, oriunda do | expediente

administrativo nº 6.069/2021-PMV, visa prestar justa e honrosa homenagem a

esta valorosa mulher.

Valinhense, a sra. Juliana Cristina da Silva, filha

única dos senhores José Carlos da Silva e Cleusa Beraldo da Silva (in

memorian), mãe amorosa de Maria Clara Samasso, de 13 anos, e Gabriel

Beraldo de 1 Ano, sempre foi muito querida pela comunidade. LJ 
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Muito conhecida na cidade de Valinhos, parte de

uma família atuante no comércio local há mais de 50 anos, Juliana perdeu a

mãe em 2012 para uma rara doença, (ELA) Esclerose Lateral Amiotrófica. O

sofrimento e a morte dolorosa de sua mãe foram acompanhados com comoção

por amigos e parentes.

Após o falecimento da mãe, a sra. Juliana seguiu

sua vida se dedicando ao comercio local, com carinho e respeito a todos,

tornando-se, a cada dia, referência de mulher trabalhadora e dedicada.

Em agosto de 2020 foi diagnosticada com um câncer

cerebral extremamente agressivo (GLIA) Glioblastoma nível IV.

Necessitando de intervenção cirúrgica emergencial

de alto custo, amigos e família organizaram uma campanha para arrecadação

de fundos e, contando com todo carinho e reconhecimento da população,

amigos e família, arrecadaram todo valor necessário em apenas 7 dias. Sua

cirurgia pôde, então, ser realizada em 11/09/2020.

Sua recuperação foi boa, contudo, infelizmente em

05/10/2020 a sra. Juliana voltou a sentir-se mal, sendo levada às pressas ao

hospital. Foi necessária nova intervenção cirúrgica, agora para remoção de um

coágulo. Dessa cirurgia, sequelas.

Dias após, em 25/10/2020, a sra. Juliana passou mal

novamente e de internação. Foi encaminhada para o Centro Médico de

Campinas. Em 28/10/2020 sofreu morte cerebral.

Falecida em 02 de novembro de 2020, aos 36 anos,

deixando uma grande lacuna em seus familiares, vizinhos e amigos.

Por toda a sua contribuição, a saudosa Juliana

merece o nosso respeito e, sobretudo, esta justa e legítima homenagem, a qual
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Ante o exposto, coloco-me à inteira disposição

dessa lídima Presidência para quaisquer outros esclarecimentos que se

fizerem necessários, renovando, ao ensejo, os protestos de minha elevada

consideração e declarado respeito.

Valinhos, 06 de maio de 2021.

O

LUCIM ODOY VILAS BOAS

Prefeita Municipal

Anexos: a) Projeto de Lei,

b) Certidão de óbito;

c) Denominação da rua;

d) Croqui de localização.

AO

Excelentíssimo Senhor,

FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal
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PROJETO DE LEI

Denomina JULIANA CRISTINA DA SILVA, a Rua

05, do Loteamento Bosque dos Eucaliptos,

Bairro Samambaia, na forma que especifica.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e

ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada JULIANA CRISTINA DA

SILVA, a Rua 05, do Loteamento Bosque dos Eucaliptos, Bairro Samambaia,

com início na Rua 1 e término na Rua 3 do mesmo loteamento.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos
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DENOMINAÇÃODE RUA        

Samambaia,
mesmo lote

ROBERTATRIVELATOVITORIN    
Nome sugerido: Juliana Cristina da Silva
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